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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 308/2019 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019.
“CONCEDE REVISÃO GERAL 
ANUAL NA FORMA DO INCISO X, 
DO ART. 37, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, AOS SUBSÍ-DIOS DO 
PREFEITO, DO VICE-PREFEITO, 
DOS VEREADORES,DO 
VEREADOR PRESIDENTE E DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município 
de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, faz saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
PROMULGO a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam reajustados em 4,60% (quatro vírgula 
sessenta por cento), os subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito, dos Vereadores, do Vereador Presidente e dos 
Secretários Municipais do Município de Caiabu, nos 
termos do artigo 37, Inciso X da Constituição Federal.

Art. 2º - As despesas com a execução da presente 
propositura correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas oportunamente se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de Janeiro de 
2019, revogadas as disposições em contrário.

Município de Caiabu, 04 de Fevereiro de 2019.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal de Caiabu

Registrada nesta secretaria no livro competente e 
publicada por edital no lugar publico de costume.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretária
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